
[stado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n - Ccntro - CEP: 78.175-000 - Poconé/Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.363 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO Mt]NICIPAL DE POCONE, ]ONAS EDL]ARDO DE

QUEII]OZ I\IORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CAMARA
Mt]NICIPAL APROVA E EI-E SANCIONA A SEC U INTE LE]:

Art. l" Flca autorizado a abertt.tra dê Cródito Acllciorral
S!.rplernentar nô ôrçamento vigenle, l-ei Í\y'unic pal n" 2.314/2A24, no valor de R$
1.3]g.090,60 (Um Milhão, Trezentos e Dêzoito Mil, Novêntâ Rêais e Sessêntâ
Cêntavos) a ser conslgnado nas seguintes DotaçÕes Orçamcntárias:

ÔNCAO Ot) Secretaria f.4uniclpal de EducaÇão
Unidade a02 Fu ndo Ny'unicipal dc EducaÇão
Fu nção l-) Ed r.r caÇã o
sub-FunÇãô .J6! Ed ucaÇão lnfanti
Proq rama OOOB EducaÇão: ConstruÇão de Um Futuro Mclhor
Atividade 142<) Construção e Reforma de Escolas - Creche 25olo

Despesa Dêscricão lronte R$ valor
7t 90 --lAtrr."Ç.". D-t"t t.57t.ooooooo 13la.090,60

serão utilizêdos
n". 1Ã2ai964,
transferôncias:

Art.2" Para amparar os cróditos abcrtos no
os Tecursos mencionados no Art. 1r3, § l', inciso
provonicntcs dê Excêsso do Arrccadação

artigo antêrior,
ll da Lêi Fcdera I

das sêguintcs

Rccurso:
Q a ft a t 1 a ó" 93412o24lcs/SEDUC/MT 1314.o90,60

t.!i/l.ooooooo

Art. 3" Autoriza à inclusão da programaÇão orÇamentárla que
trata o êrtigô l" desta lei, ao 

^nexo 
de Ny'etas c Prioridades da Lci Municipal n'.

2.29212a24, quc dispõe sobre as Dirctrizes Orça mentá rias pa ra o exercício de 2o25
- LDo, e nâ Lei Municipal n".2.o1al2o21, Pla no plu rian ual 2orrrroru 

il*i,ji,i;x 11il;
http://wwlr.pocorc.mt.gov.br ' Ii.mâiL prcfeitura@pocorc.mt.gov br ' CNPIt 03 162.a72/O0Ol'44

Fo ntei R$ va or



Ilstado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de t'oconé

Praçâ da Matriz, s/n - Centro - CBPi 7B,175'000 - Poconé/Mato Grosso
Art.4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

í r!og3ndo Js oirpo5 çocs cra .or | 'd'io.

Prefeitu ra lvlunicipal de Poconé/MT, em O4 de setem bro cie 2025.

roNAs EDUARDo DE fr1,1"",",flí;#xlii[lRL
QUETROZ
MORAESTsr er 7333r 5311d;;.

f,ONAS EDUAROO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé
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PREFEITIJÀÀ
LEI MIJNICIFÀL NP 2.]63 D' O? OE SEYÉMARO OE 2025.

ÂU-rOÂ'ZA O PODER EXECU'flVO À ÂBERÍURÁ DE CRÉDITO ADICIôiIAL NO ORçAMÊNAO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROV'
oENCIAS,

O PAEFE]TO IíiINICIPAL DE POCONÉ, ]ONAs EOUÂRDO DE QUÉ]ÀOZ I"I')AAÊS, E5ÍADO DE &1ATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CAMARl
IT]L]NICIPÀI APROVA E ELE SÂNCIONÀ A SEGUIN IE LÉ

Árt. 1s ri(. nuloriza.lo ê abêrt!rà dê Créd(o 
^dicronnl 

Supiemêntar no orç;fiohio vigent., Le 1,1!.i.ipãl ne 2.314/2024, no valor dl
R$ 1,31ê.090,60 (úm Milhào, Trêzênto3 ê Oê2oitô Mil, Novêntâ Rêâis ê Sêssenta aentãvos) a ser coôsignado nas eeguimcs
D!1áçóe. orç.hrcntá.ns:

À't. 2! Pêrê êmpâ.ô. ôs.ré.litôs âbertôs nô ãrt90 anterior, serão ut lizados os recursos mêncionâdô5 no art.43. § 10, n.irô lldà Lr
Fêderàl nr. .1.:120/1964, provcnientês de Excesso de AÍecadaçáo dôs sequintes lransferências:

irol.:i:, nr r iir2o2.lrctiEquc/lrÍ - ils7lOrrooboo 1.r11r oeo,60

À.r, 3! 
^ri. 

rza à Õclúeão dô prô<tramaçãô orça en!áriê que nâtê o ,tiqo l, de§tê lei, ao anexo de r,retns e Pr:orklâdes da Lê [4un
.;r. r'2292/2024,qrcdi5póesobreasD.elrizcsO(âfl!ntádôsnaíàocreri(].de2025 LOO, e.ô t.êiNlúni.!pã!.!.2.068/202t,
P... P úr inr,.l ,0222ô)ri
Art. 4e esln iei entra enr virjôr .a dôlâ dê sr ê publ caçio, i.rvog.ndo as drsnosi_cões enr cÕnt.;: o,

f.!'c nr.i [4!]ri.ipirld. pôconé/r4Í, em 04 de setembro d.2025.

iONAS 
'DUARDO 

OE QUEIROZ !IORAIS

P.êfeito Municipal de Po.oné

P{EFEIÍU8A
PÔRTARIA NP 32212O25

O 5l.Nlloll lol.l^S ED!^RDO DE QUEIROZ N,]OÂ4E5, PREFEITO MU'
N Clp L DÉ pOaON[, IiSTADO DÉ l'4AlO 6ROS5O, NO UsO DE SU

as ÂrÂtBiJrÇÓ15 LEGÂ15,

A(TIGO 1t - EXONEÍlAl o aerhcÍ ÁMARILOO SCHMIELÊSKl,
,oriador ao A6 rr:xxr tJPllnT inr.rlo .ô CPF nq rrx rxr rrr-xx,
Jo (a,1o dc !tatiETnÂto I,4LlNtCtpÁt DF tNIAÀ-EsÍRL]TLTAA destô
Prra.:tLrrà l'1u.(ipâ1, .o,n.r.ao nâ Porlê.iê ." 054/2025

ÂRÍlGo 2! - [s,ià Po|1a'iâ enü'àr, --,n viq.r r1à d-t, de.ua DUb]i-

PUBLICADA, REGISTRÀD

Po.o ré/r,rT, 04 de seteNlr! de 2025

IONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORÁ€5

Prêteiio Mu.icipal de Po(oné

paÉFatTuqa MUi.ltctPAL DE Po$TA,_ ro ÂtlÂctÂlÁ

ôdmi.isÍa!ôes Íib!tóriôs da Un ãô, do Disrrito têdêrà e dôs À,lL

nicípios, .an . adrti.ipação da Assoc açáo Brns oira d-s Secretã
rlas de Fr.ar:çês dns aiipita s (ABRÁ5F), a. Coni€deraçào Nôcion,:
d,ê írrunicíD os {CNM), e da Fr-êntê Na.ion.ld. Pr.f.rlos {Fl.iP), oll
jetivandô ã âdesão ao pôdráô .a.ió.àl dà Notà É s.âl nc Scrv çr
ê eúÔflicê, benl .oho exercer opção por produi.5 disponívc s pc
lo Sistenra Ni.ionalda NÊ5 e, de à.ordo cônr ô d lposto.o artiqr
199 d. Lei nq 5.172, de 25 dÊ orl!bro dc 1!66 . Código Tributóri)

o MUNrCipro DE soNÍÂ( §o aRÀGúata/uF, cNPJ 33.000 67!
000i:61 )ert€ àtô íêpresertãrlo peô sc! P'.rfcllo, ADELCINo
FÀANCjSaO LOPO, CPF .q :l95.XXX.XXX.5l. tondo em v st. o di-
Doslô no itr.'5o lV.io lrl. l0! e nô .r:. 19! oô Lc .q 5 172, dê 2i
!c ourun:o ae 1966 Cóai(,. r,:b!láilo N2.i.ràl (CÍN), ôrà de..-

corsi.ic.nrld. 4uc o ao.va:n c iin NFS-c, cirebr.do cm 30 d. jL

.ho.i! 2022, qüê disrôn !)Lni.s r.qr.5 r.l.uvai à inilitli ção dl
unr pôdrio .acional paía a Nota Fis.arcre sêrv ço êlêkô. cr (Prc

tocolo ÊNÁÍ nt 11, de 2015), iirstit!i o Slslemê Nâclônôl dê NÊS !
e estâbeiccê o n1ônelo deste Tcrmo de ÀdÉsão àô Convê. o,

rêsôlve firmô-, pôr seus rêpresertãntês leqôis, ô prêsentê Teínl
d€ Adesão.ô Convênio da NFS e qüe sê reoeró D.l.s.lóuellar

DO OBJETO

C.nstiiuiolilcto do tresenic lomo ê adcsào êô C..vônio aa NFS
e, .eleb.iôô em 30 de junho de 2022, viso.dô àdôtar o padrã)
.àciôn.l dr Nôr. Ê s.àl n. srrvlç. êl.rrôni<â (Nrs ê), .ô ô <ó.
serucnft .ompãrtilhahrento dos n!.u-.r:loÍ Íi.(âit, e integ.à. l

frÀMo DE aDESÀO À NOÍA ÊtSCÂL OE SERVTçO
ELEÍRóNI'A DE PAORÂO NACIONÀL

r r'RMo Dr Áor5Ào À NoTA FlScaL oE sERvrço EtETRo-
NICA DE PADRÀO NACIONAL

reÍn. de ade5ào do NlUN cipro DE ÊoNT L Do 
^McLJA]^/MT 

ao
Co4!ê^io i. UFS e, celeb,.do em l0 dê lrnho .1. 2022, cntre as

Airli.niT . tltns rl.frnr din' ô.r!.icifnl.ôr, Â*:fà6ô ili:j iàlúenr:


